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Cacoal, Rondônia, Diário Ofícial do Município de Cacoal/RO, 29/05/2025 

Considerando a necessidade de garantir a correta 

aplicação dos recursos citados, oriundos dos termos de 

convênios, e tendo em vista que tais valores não foram 

previstos no orçamento vigente, faz-se necessário 

realizar a devida vinculação dos repasses à Receita 

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transferéncias de 

Convénios dos Estados Destinados a Programas da 

Educagao, 

vinculando o valor de R$ 4.425.000,00 (quatro milhdes e 

quatrocentos e vinte e cinco mil reais), em 

conformidade com Inst. Normativa Nº 13/TCERO-2004, 

em consonancia com disposto no art. 43, $ 1% inciso 11 da 

lei 4.320/64. 

Ressaltamos que os valores ja se encontram 

devidamente vinculados as contas correntes dos 

respectivos convénios, conforme previsto na legislação e 

nos normativos aplicaveis. 

Justifica-se a presente solicitagdio como medida 

essencial para o cumprimento dos  objetivos 

estabelecidos nos referidos convénios, bem como para 

assegurar melhores condições aos servidores e 

estudantes da rede municipal, 

promovendo assim a efetividade do direito a educagao, 

garantindo transparéncia, legalidade e eficiéncia na 

aplicação dos recursos publicos vinculados a área da 

educação, conforme preceitua a Constituição Federal. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente municipal um 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações 

abaixo discriminadas, no valor de R$ 4.425.000,00 

(quatro milhdes e quatrocentos e vinte e cinco mil 

reais). 

Suplementacao 

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAGAO 

14.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAGAO 

14.001.12.361.0030.1.062. CONSTRUGAO E AMPLIAGAO 

DE UNIDADE ESCOLAR 

97 - 4.4.90.51.00.00 15710000 OBRAS E INSTALAGOES 

3.625.000,00 

14.001.12.361.0030.2.236. DESENVOLVIMENTO — DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 25% 

401 - 4.4.90.52.00.00 15710400 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 

14.001.12.361.0030.2.237. CAMINHO DA ESCOLA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

399 - 4.4.90.52.00.00 15710000 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 500.000,00 
14.001.12.367.0030.2.242. MANUTENGAO DAS 

ATIVIDADES DE EDUCAGAO INCLUSIVA 

400 - 4.4.90.52.00.00 15710000 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE100.000,00 

Total Suplementagéo: R$ 4.425.000,00 

Art. 2° Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Recurso Vinculado (Provavel 

Excesso de Arrecadagio), conforme anexo TC-18 da Inst. 

Normativa Nº 13/TCERO-2004, em consonancia com 

disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 

Receita 

Receita:2.4.2.2.51.01.00.00000000 Fonte: 15710000 

4.225.000,00 

Receita:2.4.2.2.51.01.00.00000000 Fonte: 15710400 

200.000,00 

Total da Receita: R$ 4.425.000,00 

Art. 3º Estedecreto entra em vigor na data de sua 

publicacao. 

Cacoal /RO, 27demaiode 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Municipio 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

—— 

LEI N. 5.552/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE O USO DAS AMBULÂNCIAS 

MUNICIPAIS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA 

REDE PRIVADA, MEDIANTE PRESCRIÇÃO MÉDICA, EM 

MOMENTOS DE DISPONIBILIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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OPREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo do Município de 

Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1ºEsta Lei regulamenta a utilização das ambulâncias 

municipais para o transporte de pacientes da rede 

privada para Sistema Único de Saúde dentro dos limites 

do município de Cacoal. 

Art. 2°0 transporte de pacientes da rede privada será 

realizado nas seguintes condições: 

1-O transporte só ocorrerá mediante prescrição médica 

que justifique a necessidade do  transporte 

especializado; 

1M -O transporte será realizado quando houver 

disponibilidade — das — ambulâncias, — priorizando 

atendimentos de urgência e emergência da rede 

pública; 

1II -O paciente deverá ser residente no municipio de 

Cacoal. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Saúde 

disponibilizará um setor responsável e tornará público 

os telefones de contato para dúvidas e agendamentos. 

Art. 3°Em caso excepcional, o transporte de pacientes da 

rede privada poderd ser realizado para fora do 

municipio, desde que haja solicitação médica e que a 

unidade de destino seja unidade publica de satde. 

Art. 4°0 transporte de pacientes da rede privada será 

destinado prioritariamente a: 

1-Pacientes em situação de urgéncia ou emergéncia nas 

unidades de saude da rede privada, sem que haja 

conflitos com os atendimentos prioritarios da rede 

publica de saude. 

Art. 5%Para a realizagdo do transporte previsto nesta Lei, 

será exigida a apresentação de: 

1 -Prescrição médica que justifique a necessidade do 

transporte; 

1l -Documentos de identificação do paciente e, se 

necessário, do acompanhante; 

111 -Comprovante de residência; 

IV -Atestado de vaga da unidade hospitalar de destino. 

Art. 6°Fica vedado o transporte de pacientes da rede 

privada para unidades da rede privada utilizando 

ambulâncias municipais. 

Art. 7°As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO,05 de maio de 2025. 

[Assinado Digitalmente] 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

[Assinado Digitalmente] 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA 

Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO 6.486 Publicado por: KELLY SAMARA 

DUARTE DA ROSA 

—— 

LEI Nº 5.570/PMC/2025 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento municipal umCRÉDITO — ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no 

valor de R$99.560,07 (noventa e nove mil, quinhentos e 

sessenta reais e sete centavos). 

Suplementação 

17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 

17.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 

17.001.20.606.0032.1.060. — APOIO AO  DESENV. 

AGROPECUARIO - CONV - SEMAGRI 

348 - 4.4.90.52.00.00 27010000 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 99.560,07 

Total Suplementação: R$ 99.560,07 
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